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Com	o	objetivo	de	demonstrar	o	funcionamento	e	a	segurança	das	urnas	eletrônicas,	a	Justiça	Eleitoral	realiza	em	todo	o	país,	no	dia	da	eleição,	por
amostragem,	o	procedimento	de	“Auditoria	de	Funcionamento	das	Urnas	Eletrônicas”,	disciplinado	pela	Resolução	TSE	nº	23.673/2021,	alterada	pelas
Resoluções	nºs	23.687/2022,	23.693/2022	e	23.728/2024.

O	§	2º,	Art.	64	da	Resolução	TSE	nº	23.673/2021	estabelece,	como	parte	do	procedimento,	que	“a	auditoria	de	funcionamento	das	urnas	eletrônicas
será	filmada	pela	Justiça	Eleitoral	ou	por	empresa	contratada	para	esse	fim	e	transmitida	ao	vivo	através	da	rede	mundial	de	computadores,	sendo
veiculada,	preferencialmente,	no	canal	oficial	de	cada	Tribunal	Regional	Eleitoral	no	YouTube”.

Considerando	 que	 este	 Tribunal	 não	 dispõe	 de	 equipamentos	 e	 mão	 de	 obra	 especializada	 para	 a	 execução	 do	 serviço,	 faz-se	 necessária	 a
contratação	 de	 empresa	 especializada	 para	 filmagem,	monitoramento,	 produção	 de	material	 gravado	 e	 transmissão	 on-line	 de	 procedimentos	 do
Teste	de	Integridade	das	Urnas	Eletrônicas	a	serem	realizados	na	véspera	e	no	dia	da	eleição,	1º	turno	e	2º	turno,	se	houver,	em	local	a	ser	definido.

	

	

	

	

	
	

	
	

	

	 	 	
	
	
	
	
	
	

DOCUMENTO	DE	FORMALIZAÇÃO	DA	DEMANDA

UNIDADE	DEMANDANTE:
Coordenadoria	de	Serviços	e	Materiais
SERVIDOR	RESPONSÁVEL	PELA	DEMANDA:
Luciana	Linard	Silva	Malveira

MATRÍCULA:
30990277

E-MAIL:
luciana.malveira@tre-ma.jus.br

TELEFONE:
2107-87044

1.	JUSTIFICATIVA	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO,	CONSIDERANDO	O	PLANEJAMENTO	ESTRATÉGICO,	SE	FOR	O	CASO.

2.	PREVISÃO	DE	DATA	EM	QUE	DEVE	SER	ENTREGUE	O	BEM	OU	INICIADA	A	PRESTAÇÃO	DOS	SERVIÇOS

-	1º	turno	das	Eleições	2026	(04.10.2026)
-	2º	turno	das	Eleições	2026	(25.10.2026),	se	houver
3.	INFORMAÇÃO	ACERCA	DA	DISPONIBILIDADE	ORÇAMENTÁRIA

Ação:	Pleitos	Eleitorais
Plano	Interno:	SEG	AUDIT1	(Auditoria	1º	Turno)-	33.90.39	R$	72.000,00
Plano	Interno:	SEG	AUDIT2	(Auditoria	2º	Turno)-	33.90.39	R$	72.000,00

4.	INDICAÇÃO	DO(S)	MEMBRO(S)	DA	EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO	E,	SE	NECESSÁRIO,	O	RESPONSÁVEL	PELA	FISCALIZAÇÃO

Nome Lotação

Luciana	Linard	Silva	Malveira Coordenadora	de	Serviços	e	Materiais

Maiara	da	Silva	Leal Seção	de	Programação	e	Execução	Orçamentária

Lourencio	Monteiro	de	Melo Seção	de	Dados,	Desenvolvimento	de	Sistemas	e	Inovação

Christiano	Anderson	Neitezke Coordenador	de	Infraestrutura	de	Tecnologia	da	Informação	e	Comuniação

Sherlan	Buhatem	Anunciação Coordenadoria	da	COLAC

São	Luís,	datado	e	assinado	eletronicamente

LUCIANA	LINARD	SILVA	MALVEIRA
COORDENADORA	DE	SERVIÇOS	E	MATERIAIS
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Documento	assinado	eletronicamente	por	LUCIANA	LINARD	SILVA	MALVEIRA,	Analista	Judiciário,	em	09/12/2025,	às	17:47,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ma.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador	2642247	e
o	código	CRC	51B3BE1D.
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